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Direcção de Recrutamento

Despacho n.o 9848/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFS 1.o T/CMD/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

18 de Abril de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME,
o Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 9849/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura de contrato dos militares
RV/RC do CFP 1.o T/CMD/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

18 de Abril de 2005. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 9850/2005 (2.a série). — Concurso de admissão
de voluntários para prestação de serviço em regime de voluntariado e
contrato na categoria de oficial. — 1 — Nos termos estabelecidos na
Lei do Serviço Militar e respectivo Regulamento e no Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, faz-se público que, autorizado por des-
pacho de 20 de Abril de 2005 do major-general director de Recru-
tamento do Exército, proferido por subdelegação do tenente-general
AGE, por delegação de competência do Chefe do Estado-Maior do
Exército, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso, concurso para admissão
de cidadãos voluntários para prestação de serviço militar em regime
de voluntariado e contrato, na categoria de oficial, visando o preen-
chimento de 31 vagas nas seguintes áreas:

Infantaria — oito;
Artilharia — duas;
Administração e finanças — duas;
Arquitecto — uma;
Engenheiro informático — cinco;
Engenheiro geógrafo — duas;
Medicina (com internato geral) — quatro;
Medicina dentária — uma;
Medicina veterinária — uma;
Direito — quatro;
Sociologia — uma.

2 — Podem concorrer os cidadãos que satisfaçam os requisitos
gerais de admissão e se comprometam a servir no Exército por um
período de 12 meses, no caso de optarem pelo regime de voluntariado,
ou de dois anos contados da data do final do curso de formação
de oficiais, no caso de optarem pelo regime de contrato.

3 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento das vagas existentes e caduca com o seu preenchimento.

4 — Local de prestação de serviço — unidades, estabelecimentos
e órgãos do Exército.

5 — Remuneração e condições de prestação de serviço — a remu-
neração base é a correspondente ao escalão e índice previstos para
a categoria, de acordo com o previsto na tabela anexa ao Decreto-Lei
n.o 57/2004, de 19 de Março, nos termos do respectivo artigo 43.o,
aplicando-se igualmente o previsto no Regulamento de Incentivos
(Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio).

6 — Requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Possuir habilitações literárias correspondentes, no mínimo,

a licenciatura, bacharelato ou habilitação equivalente;
c) Ter idade inferior a 30 anos para os licenciados em Medicina,

habilitados com o internato geral, ou 27 anos nos restantes
casos, à data do termo do prazo de candidatura;

d) Possuir aptidão psicofísica adequada;
e) Ter bom comportamento moral e cívico;
f) Possuir situação militar regularizada;
g) Não estar inibido ou interditado do exercício de funções

públicas;

h) Não ter sido condenado criminalmente em pena de prisão
efectiva;

i) Ter altura mínima de 1,60 m (sexo masculino) e de 1,56 m
(sexo feminino).

7 — Método de selecção — nos critérios de selecção serão consi-
derados os seguintes factores:

a) Verificação documental — tem por finalidade verificar a con-
formidade da candidatura com os requisitos exigidos para admissão,
bem como os documentos entregues para concurso;

b) Prova de aptidão física:
1) Tem por finalidade verificar as capacidades motoras e a robustez

necessária para a frequência do curso e é composta pelos seguintes
exercícios:

a) Extensões de braços no solo:

Candidatos masculinos — numero mínimo de repetições:
20;

Candidatos femininos — numero mínimo de repeti-
ções: 15;

b) Flexões do tronco à frente em dois minutos:

Candidatos masculinos — número mínimo de repeti-
ções: 43;

Candidatos femininos — número mínimo de repeti-
ções: 37;

c) Corrida de doze minutos (cooper):

Candidatos masculinos — mínimo 2400 m;
Candidatos femininos — mínimo 2150 m;

2) Consideram-se excluídos os candidatos que não cumpram os
mínimos em cada um dos exercícios;

c) Prova de aptidão psicológica — tem por finalidade avaliar as
capacidades e as características de personalidade dos candidatos,
visando determinar a sua adequação ao perfil de oficial (RV/RC);

d) Prova médica de selecção — destina-se a confirmar a inexistência
de qualquer doença ou deficiência física susceptível de impossibilitar
a frequência do curso;

e) Entrevista individual;
f) Avaliação curricular.
7.1 — Os métodos de selecção, com excepção da entrevista indi-

vidual e da avaliação curricular, são eliminatórios de per si.
8 — Classificação e ordenação dos candidatos — o ordenamento

final dos candidatos resultará da ponderação das classificações obtidas
nos métodos de selecção, adoptando-se a escala de 0 a 20 valores.

9 — A convocação dos candidatos para as provas é feita por carta
onde constarão o dia, hora e local das provas, bem como outras indi-
cações necessárias.

10 — Os encargos financeiros decorrentes das deslocações para rea-
lização de provas são da responsabilidade do Exército.

11 — Formalização das candidaturas — deverão ser formalizadas
mediante requerimento elaborado nos termos do artigo 74.o do Código
do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro), dirigido ao Chefe do Estado-Maior do Exército, nele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e número de telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Habilitações profissionais;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que considere relevantes para

a apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

12 — Documentos que devem acompanhar o requerimento:

a) Formulário de candidatura disponível em http://www.exer-
cito.pt/portal/exercito/–specific/public/allbrowsers/down-
load/formulario–de–candidatura. pdf;

b) Fotocópia simples do bilhete de identidade;
c) Fotocópia simples do cartão de contribuinte;
d) Certificado autêntico, autenticado ou fotocópia simples das

habilitações literárias exigidas, conforme o previsto no n.o 6,
alínea b), deste aviso de abertura, sem prejuízo da possi-
bilidade de exigência da posterior exibição de original ou
documento autenticado para conferência;

e) Certificado de registo criminal actualizado;
f) Microrradiografia ou raios X ao tórax tirado nos 60 dias ante-

riores à data de encerramento do concurso;


